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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


Processo Nº 148/2008 – Classe 30

Assunto: Duplicidade de filiação partidária

Recorrente: Vera Lúcia Vieira dos Santos

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

Eminente Relatora,

Trata-se de recurso interposto por VERA LÚCIA VIEIRA DOS SANTOS arrostando a decisão da MM. Juíza da 19ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que declarou nulas as duas filiações partidárias constatadas no sistema ELO em nome da recorrente.

Nesse sentido, consoante o sistema ELO (fls. 03 e 04), a filiação mais antiga de VERA LÚCIA VIEIRA DOS SANTOS é datada de 08/07/2005, no Partido Socialista Brasileiro (PSB), enquanto a mais recente foi realizada no Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), no dia 30/08/2007.

Assim, lastreada no parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95 e no § 5º do artigo 36 da Resolução TSE nº 19.406/95, a douta magistrada a quo cancelou as duas filiações constantes do sistema ELO (PSB e PMDB).

A recorrente alega, por sua vez, estar filiada somente ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB). Argumenta estarem pretensamente incorretas as informações do sistema ELO.

Acrescenta que protocolizou o pedido de desfiliação no Partido Socialista Brasileiro (PSB) no dia 05/09/2007 e, posteriormente, ao Juízo Eleitoral, somente então se filiando ao PMDB.

Alega que sua filiação no Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) se deu no dia 30/09/2007 e não em 30/08/2007, tendo ocorrido erro de digitação na secretaria da agremiação partidária. Nesse sentido, junta cópia da suposta “ficha de filiação” como prova (fl. 46).

Sustenta que o Cartório Eleitoral não oportunizou ao partido, nos termos da legislação, a correção de irregularidades existentes na lista de filiados. 

Destarte, em sede recursal, VERA LÚCIA VIEIRA SANTOS requer a reforma da sentença de fls. 24/25 a fim de que seja confirmada sua inscrição no Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB).

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O presente recurso não merece prosperar, pois os documentos apresentados não comprovaram o alegado, devendo ser mantida na íntegra a judiciosa sentença monocrática.

Nessa esteira, não obstante estivesse filiada ao Partido Socialista Brasileiro (PSB) desde o dia 08/07/2005, a recorrente se filiou ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) na data de 30/08/2007, configurando duplicidade de filiação partidária, consoante as informações de fls.02, 03, 04,05,06, 08.

Pari passu, consoante se verifica pelo sistema ELO e pelos documentos do Cartório da 19ª ZE (fls. 02/06) - que têm presunção relativa de veracidade - a recorrente permaneceu filiada nas duas agremiações (PSB e PMDB) pelo período de 30/08/2007 a 27/09/2007, pois estava filiado ao PSB desde 08/07/2005 e se filiou ao PMDB no dia 30/08/2007.

Portanto, restou violado o disposto no parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95, sendo nulas ambas as filiações:

“Quem se filia a novo partido "deve fazer comunicação ao partido e ao Juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos", nos precisos termos do parágrafo único do art.22 da Lei nº9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos Partidos Políticos. Referência Legislativa: Leg.: Federal LEI ORDINARIA Nº9096 Ano: 1995 (LPP - LEI DOS  PARTIDOS  POLITICOS) Art.: 22 Decisão; O Tribunal, por maioria, nos termos do voto do Ministro Luiz Carlos Madeira, respondeu à consulta no sentido de que se aplica à hipótese os limites fixados pelo parágrafo único, do artigo 22, da Lei nº 9.096/95. Vencidos a Ministra Relatora e os Ministros Francisco Peçanha Martins e Fernando Neves” - grifo próprio (Resolução nº21572, Brasília/DF, 27/11/2003, Relatora Ministra Ellen Gracie Northfleet, Publicação DJ, Volume 1, Data 26/02/2004, Página 104).

Vale lembrar que a desfiliação constitui ato composto, que somente se aperfeiçoa com a comunicação pelo eleitor de seu desligamento para a agremiação partidária ao qual é filiado, assim como ao Juiz Eleitoral da sua respectiva Zona. A desfiliação somente se dá após a ocorrência de ambas as comunicações:

“Comunicação somente ao partido antes de efetuar nova filiação - art. 21 da Lei n°9.096/95 - Comunicação ao juízo eleitoral, noticiando desligamento do partido e remessa da relação de filiados sem o nome do recorrente, ocorridos após o prazo estabelecido no art.19 da referida Lei nº9.096/95. Impossibilidade de se verificar a inexistência de dupla filiação.

1 - A comunicação ao juízo eleitoral tem, como objetivo, possibilitar à Justiça uma forma de aferir a correção das filiações partidárias, no caso em que, por equívoco ou má-fé, a agremiação anterior deixar de excluir de sua lista o nome daquele que já se desligou do partido.

Recurso não conhecido” - grifo próprio (RESPE nº16403, Relator FERNANDO NEVES DA SILVA, DJ, Volume 1, Data 13/10/2000, p.107).

No presente caso, a produção de efeitos jurídicos da desfiliação somente se deu no dia 27/09/2007 com a comunicação ao Juízo Eleitoral (fls. 05).

Conquanto pretenda o recorrente imputar a culpa da duplicidade das filiações ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro, imperioso lembrar que o ônus de provar o requisito exigido pelo parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95 é daquele que efetua nova filiação.

De mais a mais, ingenuidade acreditar que a recorrente somente se filiou ao PMDB no dia 30/09/2007 e que a data constante do sistema ELO se encontra equivocada em decorrência de erro de digitação do partido.

De fato, o próprio Partido do Movimento Democrático Brasileiro ao encaminhar para o Cartório Eleitoral as relações de seus filiados confirmou que a filiação de VERA LÚCIA VIEIRA DOS SANTOS se efetuou em 30/08/2007, comprovando a dupla filiação partidária.

Temerário concluir pela validade de pretensa ficha de filiação partidária datada de 30/09/2007, desprovida de autenticação, em detrimento de anotações constantes do sistema informatizado de controle de filiação da Justiça Eleitoral (ELO), que goza de fé pública, alimentado com informações provenientes das próprias agremiações partidárias.

O próprio § 6º do artigo 36 da Resolução TSE nº 19.406/95 esclarece que:

“§ 6º. A prova de filiação partidária, inclusive com vistas à candidatura a cargo eletivo, será feita com base na última relação de eleitores recebida e armazenada no Sistema de Filiação Partidária. (Parágrafo com redação alterada pela Resolução nº 22.086, de 20.9.2005)” - grifo próprio.

Inequívoco, portanto, que aceitar a tese veiculada no recurso seria fragilizar o sistema de controle sobre os prazos exigidos pela lei eleitoral, bem como legitimar a burla às normas eleitorais.

Ademais, não prospera o argumento de ofensa ao § 2º do artigo 4º da Resolução TSE nº 21.574/03 por ausência de prazo disponibilizado ao PMDB para fins de correções de possíveis impropriedades existentes na lista de seus filiados.

De fato, consoante o artigo 19 da Lei nº 9.096/95, é dever dos partidos políticos encaminhar, na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, a relação dos nomes de todos os seus filiados, inclusive com as datas de filiação, os números dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos.

Nessa esteira, para as eleições municipais do ano corrente, o período destinado para a entrega das relações de filiados pelos partidos políticos, nos termos do Provimento nº 05/2008/CGE/TSE, estendeu-se de 08/04/2008 até 14/04/2008, ao passo que o prazo para identificação das irregularidades foi de 09/05/2008 até 13/05/2008.

Todavia, em análise do documento de fl. 04, verifica-se que o PMDB enviou a lista de seus agremiados após os prazos acima mencionados, mais precisamente no dia 20/05/2008. É dizer, de forma extemporânea.

Com efeito, a teor do § 7º do artigo 36 da Resolução TSE nº 19.406/95, a entrega intempestiva de relação de filiados obsta a concessão de prazo para retificações:

“Art. 36. Nos dias 8 a 14 dos meses de abril e outubro de cada ano, durante o expediente normal dos cartórios, o partido, por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, enviará ao juiz eleitoral da respectiva zona, para arquivamento e publicação na sede do cartório, a relação atualizada dos nomes de todos os seus filiados na respectiva zona eleitoral, da qual constará, também, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos e a data do deferimento das respectivas filiações (art. 19, caput, da Lei nº 9.096/95).

§7º. Se a relação de filiados não for remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanecerá inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente (art. 19, §1º, da Lei nº 9.096/95)” - grifo próprio.

No caso vertente, injustificadamente, o PMDB deixou de obedecer o cronograma estabelecido, impossibilitando o processamento dos dados constantes de sua lista de agremiados e, por consequência, comprometendo a identificação de possíveis inconsistências e a abertura de prazo para correções.

Ainda que o PMDB tivesse enviado a listagem no prazo prescrito, não estaria a recorrente desincumbida de apresentar prova hábil a descaracterizar a dupla filiação, vez que irregularidade dessa natureza não se sana por meio de mera declaração unilateral de partido político.

Não se olvide, ainda, que o prejudicado poderia ter se valido do mecanismo previsto no § 2º do artigo 19 da Lei nº 9.096/95 para efetuar as possíveis correções. Todavia, quedou-se silente, somente vindo a alegar irregularidade da lista de filiados agora.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 31 de julho de 2008.

gustavo nogami
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